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Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019, art. 3° da RDC n° 25/2011 e
Lei nº 5.991/1973.
--------------------------------------
HIPERFARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME / 09.033.940/0001-51
25351.268035/2015-80 / 7385441
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 4207154222
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019 ou outro
documento vigente emitido pela Vigilância Sanitária local que ateste a capacidade do
estabelecimento, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019, art. 3° da RDC n° 25/2011 e
Lei nº 5.991/1973.

Ministério do Trabalho e Previdência

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA/MTP Nº 1.467, DE 2 DE JUNHO DE 2022

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para
organização e funcionamento dos regimes próprios
de previdência social dos servidores públicos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717, de
1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e
à Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em
vista o disposto no art. 9º da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998 e no art. 9º da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Os parâmetros e as diretrizes gerais previstos na Lei nº 9.717, de 1998,
que dispõe sobre regras gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios
de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, nos termos do § 22 do art. 40 da Constituição Federal e da Emenda
Constitucional nº 103, de 2019, serão regidos conforme as disposições desta Portaria.

CAPÍTULO I
D E F I N I ÇÕ ES
Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime de previdência

instituído no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios até 13
de novembro de 2019, data de publicação da Emenda Constitucional n° 103, de 2019,
que assegure, por lei, aos seus segurados, os benefícios de aposentadorias e pensão por
morte previstos no art. 40 da Constituição Federal;

III - segurados: os segurados em atividade que sejam servidores públicos
titulares de cargo efetivo, membros da magistratura, do Ministério Público, da Defensoria
Pública e dos Tribunais de Contas de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações;

IV - beneficiários: os segurados aposentados e os pensionistas amparados em
RPPS;

V - RPPS em extinção: o RPPS do ente federativo que deixou de assegurar em
lei os benefícios de aposentadoria e pensão por morte a todos os segurados, mantendo
a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos, bem como daqueles cujos
requisitos necessários à sua concessão foram implementados anteriormente à vigência da
lei;

VI - unidade gestora: entidade ou órgão único, de natureza pública, de cada
ente federativo, abrangendo todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e
fundacionais, que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e a
operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e fundos
previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos benefícios
previdenciários;

VII - dirigentes da unidade gestora: representante legal ou o detentor da
autoridade mais elevada da unidade gestora do RPPS, e os demais integrantes do órgão
ou instância superior de direção da unidade imediatamente a ele subordinados,
correspondentes aos diretores no caso de diretoria executiva, ou aos cargos com funções
de direção assemelhadas, em caso de outra denominação do órgão ou instância superior
de direção;

VIII - responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS: o dirigente
ou servidor da unidade gestora do RPPS formalmente designado para a função, por ato
da autoridade competente;

IX - benefícios previdenciários: aposentadorias e pensão por morte;
X - cargo efetivo: o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades

específicas definidas em estatutos dos entes federativos cometidas a um servidor
aprovado por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos;

XI - carreira: a sucessão de cargos efetivos, estruturados em níveis e graus
segundo sua natureza, complexidade e o grau de responsabilidade, de acordo com o
plano definido por lei de cada ente federativo;

XII - tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo de exercício de
cargo, inclusive militar, função ou emprego público, ainda que descontínuo, na
Administração direta e indireta de qualquer dos entes federativos;

XIII - remuneração do cargo efetivo: o valor constituído pelo subsídio, pelos
vencimentos e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei
de cada ente, acrescido dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais
permanentes;

XIV - recursos previdenciários: as contribuições e quaisquer valores, bens,
ativos e seus rendimentos vinculados ao RPPS ou aos fundos previdenciários, de que trata
o art. 6º da Lei nº 9.717, de 28 de novembro 1998, inclusive a totalidade dos créditos
do ente instituidor do benefício, reconhecidos pelo regime de origem, relativos à
compensação financeira prevista nos §§ 9º e 9º-A do art. 201 da Constituição Federal e
os recursos destinados à taxa de administração;

XV - equilíbrio financeiro e atuarial: a garantia de equivalência, a valor
presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas
atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às
obrigações assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do plano de benefícios;

XVI - taxa de administração: o valor financiado por meio de alíquota de
contribuição, a ser somada às alíquotas de cobertura do custo normal do RPPS previstas
em lei de cada ente, para custeio das despesas correntes e de capital necessárias à
organização, administração e ao funcionamento do regime, inclusive para conservação de
seu patrimônio, observados limites anuais de gastos e a sua manutenção de forma
segregada dos recursos destinados ao pagamento de benefícios;

XVII - base de cálculo: valor das parcelas da remuneração ou do subsídio
adotadas como base para contribuição ao RPPS e para cálculo dos benefícios por meio de
média aritmética;

XVIII - cálculo por integralidade: regra de definição do valor inicial de
proventos de aposentadoria e das pensões por morte, que corresponderão à
remuneração do segurado no cargo efetivo, ao subsídio, ou ao provento, conforme
previsto na regra vigente para concessão desses benefícios quando da implementação dos
requisitos pelo segurado ou beneficiário;

XIX - cálculo por média: regra de definição dos proventos, que considera a
média aritmética simples das bases de cálculo das contribuições aos regimes de
previdência a que esteve filiado o segurado ou das bases para contribuições decorrentes
das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal,
atualizadas monetariamente, correspondentes a todo o período contributivo, ou a parte
deste, conforme regra vigente na data do implemento dos requisitos de
aposentadoria;

XX - paridade: forma de revisão dos proventos de aposentadoria e das
pensões por morte aos quais foi assegurada a aplicação dessa regra, que ocorrerá na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração ou subsídio
dos segurados em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos segurados, inclusive
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão de pensão por morte,
desde que tenham natureza permanente e geral e sejam compatíveis com o regime
jurídico dos segurados em atividade, na forma da lei;

XXI - reajustamento anual: forma de revisão dos proventos e das pensões por
morte aos quais não foi garantida a aplicação da paridade, para preservar, em caráter
permanente, o valor real desses benefícios, conforme índice definido na legislação de
cada ente federativo;

XXII - proventos integrais: regra de definição do valor inicial de proventos, sem
proporcionalização, que corresponderão à 100% (cem por cento) do valor calculado
conforme inciso XVIII ou, pelo menos a 100% do valor calculado conforme inciso XIX, de
acordo com a regra constitucional ou legal aplicável em cada hipótese;

XXIII - proventos proporcionais: proventos de aposentadoria concedidos ao
segurado que não cumpriu os requisitos para obtenção de proventos integrais, calculados
conforme fração entre o tempo de contribuição do segurado e o tempo mínimo exigido
para concessão de proventos integrais, calculado em dias, fração que será aplicada sobre
a integralidade da remuneração do segurado ou sobre o resultado da média aritmética
das bases de cálculo de contribuição com os percentuais a ela acrescidos, conforme regra
constitucional ou legal aplicável em cada hipótese;

XXIV - contribuições normais: as contribuições do ente e dos segurados e
beneficiários destinadas à cobertura do custo normal do plano de benefícios, e as
contribuições dos aposentados e pensionistas, inclusive em decorrência da ampliação da
base de cálculo para o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões por morte que
supere o valor a partir do salário mínimo;

XXV - contribuições suplementares: as contribuições a cargo do ente
destinadas à cobertura do custo suplementar, que corresponde às necessidades de
custeio, atuarialmente calculadas, referentes ao tempo de serviço passado, ao
equacionamento de deficit e outras finalidades para o equilíbrio do regime não incluídas
nas contribuições normais;

XXVI - Notificação de Ação Fiscal - NAF: documento que instaura o Processo
Administrativo Previdenciário - PAP, emitido por Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil - AFRFB credenciado pela Secretaria de Previdência - SPREV do Ministério do
Trabalho e Previdência - MTP;

XXVII - Decisão-Notificação - DN: ato pelo qual AFRFB designado pela SPREV
decide sobre impugnação apresentada no PAP;

XXVIII - Decisão de Recurso - DR: ato pelo qual a autoridade competente
decide sobre o recurso administrativo no PAP;

XXIX - Despacho-Justificativa: ato praticado no PAP por AFRFB designado pela
SPREV, homologado pela autoridade imediatamente superior e que não constitua DN ou
DR; e

XXX - Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP: documento instituído
pelo Decreto no 3.788, de 11 de abril de 2001, que atesta, para os fins do disposto no
art. 7º da Lei nº 9.717, de 1998, o cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, dos critérios e exigências aplicáveis aos RPPS e aos seus fundos
previdenciários, conforme previsão do inciso IV do art. 9º dessa Lei.

§ 1º Nas referências desta Portaria:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão

compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério

Público, a Defensoria Pública e os Tribunais de Contas; e
b) as respectivas administrações diretas, fundos previdenciários, autarquias e

fundações de direito público;
II - a Tribunais de Contas, estão incluídos: Tribunal de Contas da União,

Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e
Tribunal de Contas do Município; e

III - a cargos efetivos, estão incluídos os cargos vitalícios.
§ 2º Considera-se instituído o RPPS a partir da entrada em vigor da lei que

assegurou a concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte,
independentemente da criação de unidade gestora ou do estabelecimento de alíquota de
contribuição, observadas as condições estabelecidas na própria lei de criação.

§ 3º Quando os benefícios de aposentadoria e pensão por morte estiverem
previstos em leis distintas, considerar-se-á instituído o RPPS na data da vigência da lei
mais recente que estabeleça a concessão de um desses benefícios.

CAPÍTULO II
SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS DO RPPS
Art. 3º O RPPS oferecerá cobertura exclusiva a todos os servidores públicos

titulares de cargo efetivo, bem como aos membros da magistratura, do Ministério
Público, da Defensoria Pública e dos Tribunais de Contas de quaisquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações e a seus dependentes.

§ 1º Aplica-se ao agente público do ente federativo, incluídas suas autarquias
e fundações, ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de
emprego público, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

§ 2º O aposentado por qualquer regime de previdência que exerça ou venha
a exercer cargo em comissão, cargo temporário, emprego público ou mandato eletivo
filia-se, obrigatoriamente, ao RGPS.

§ 3º O segurado que exerça cargo ou função em comissão, provido por
nomeação, designação ou outra forma de investidura nos órgãos ou entidades da
administração pública direta, indireta ou fundacional, continua filiado exclusivamente ao
RPPS, observado o disposto no art. 12, não sendo devidas contribuições ao RGPS pelo
exercício do cargo ou função.

§ 4º A filiação do segurado ao RPPS dar-se-á pelo exercício das atribuições do
cargo de que é titular, nos limites da carga horária que a legislação do ente federativo
fixar.

§ 5º Quando houver exercício concomitante de cargo efetivo com outro cargo
não efetivo, desde que haja compatibilidade de horários, haverá o vínculo e o
recolhimento ao RPPS, pelo cargo efetivo e, ao RGPS, pelo cargo em comissão.

§ 6º Os notários ou tabeliães, os oficiais de registro ou registradores, os
escreventes e os auxiliares, não remunerados pelos cofres públicos, são segurados
obrigatórios do RGPS, e não se filiam ao RPPS.

Art. 4º O segurado de RPPS, permanecerá filiado a esse regime, no ente
federativo de origem, nas seguintes situações:

I - quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade
da administração direta ou indireta de quaisquer dos entes federativos;

II - quando licenciado, na forma da lei do ente federativo;
III - durante o afastamento do cargo para o exercício de mandato eletivo em

quaisquer dos entes federativos, com ou sem ônus para o órgão do exercício mandato,
conforme art. 38 da Constituição Federal;

IV - durante o afastamento do país por cessão ou licenciamento na forma da
lei do ente federativo; e

V - durante o afastamento para exercício de cargo temporário ou função
pública providos por nomeação, designação ou outra forma de investidura nos órgãos ou
entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional do mesmo ou de outro
ente federativo.

§ 1º O segurado de RPPS que for investido no mandato de vereador e,
havendo compatibilidade de horários, continuar exercendo as atribuições do cargo
efetivo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, permanecerá filiado ao RPPS no
ente federativo de origem em relação ao cargo efetivo, sendo filiado ao RGPS pelo
exercício concomitante do cargo eletivo.

§ 2º O recolhimento das contribuições relativas aos segurados cedidos,
afastados e licenciados observará ao disposto nos arts. 19 a 24.
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